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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a Vossa Excelência 

que promulgou, nos termos do § 72  do artigo 42 da Constituição Estadual, a Lei n2  5.542, de 31 

de março de 2023, que "Dispõe sobre a consideração do indivíduo diagnosticado com audição 

unilateral como pessoa com deficiência, para os fins de ingresso na reserva percentual de vagas 

para o provimento de cargos e empregos públicos, e dá outras providências". 

Na oportunidade, informa que a referida Lei será publicada no Diário Oficial da 

Assembleia Legislativa n2  56, de 31 de março de 2023. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 31 de março de 2023. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

LEI Ng 5.542, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a consideração do indivíduo 

diagnosticado com audição unilateral como pessoa 

com deficiência, para os fins de ingresso na reserva 

percentual de vagas para o provimento de cargos e 

empregos públicos, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos 

termos do § 72 do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12  Fica considerado pessoa com deficiência, para os fins de ingresso na reserva 

percentual de vagas para o provimento de cargos e empregos públicos, o indivíduo diagnosticado 

com audição unilateral. 

Art. 22  O indivíduo diagnosticado com audição unilateral poderá concorrer aos cargos de 

empresa nas vagas que esta estiver legalmente obrigada a preencher com a pessoa com 

deficiência. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 31 de março de 2023. 

Deputad 
Presi 
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